
LEI No 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002.  
 

Institui o Código Civil. 

 

          O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

P A R T E    G E R A L 

LIVRO I 

DAS PESSOAS 

TÍTULO I 

DAS PESSOAS NATURAIS 

CAPÍTULO I 

DA PERSONALIDADE E DA CAPACIDADE 

 

Art. 1o Toda pessoa é capaz de direitos e deveres na ordem civil. 

Art. 2o ..................................................................................................................................... 

................................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO V 

 

Dos Excluídos da Sucessão 

    Art. 1.814. São excluídos da sucessão os herdeiros ou legatários: 

    I - que houverem sido autores, co-autores ou partícipes de homicídio doloso, ou tentativa 

deste, contra a pessoa de cuja sucessão se tratar, seu cônjuge, companheiro, ascendente ou 

descendente; 

    II - que houverem acusado caluniosamente em juízo o autor da herança ou incorrerem em 

crime contra a sua honra, ou de seu cônjuge ou companheiro; 

    III - que, por violência ou meios fraudulentos, inibirem ou obstarem o autor da herança 

de dispor livremente de seus bens por ato de última vontade. 

    Art. 1.815. A exclusão do herdeiro ou legatário, em qualquer desses casos de 

indignidade, será declarada por sentença. 

    Parágrafo único. O direito de demandar a exclusão do herdeiro ou legatário extingue-se 

em quatro anos, contados da abertura da sucessão. 

    Art. 1.816. ............................................................................................................................ 

................................................................................................................................................... 
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